
 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Secretaria requisitante: GABINETE                                                                                    Fonte de Recurso:  PRÓPRIO 

Solicitante: ANTÔNIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES  Cargo:  PREFEITO 

1. Objeto:   Contratação de empresa especializada, visando o fornecimento de passagem aérea e hospedagem para o chefe do executivo 
e demais servidores que participarão da XXV Marcha dos Prefeitos, que ocorrerá no período de 20 a 23 de maio de 2024 no Centro 
Internacional de Convenções do Brasil em Brasília/DF 

2. Justificativa da necessidade da contratação:   A Marcha dos Prefeitos é um evento crucial para a troca de experiências, discussão de 
políticas públicas e articulação de demandas entre os gestores municipais de todo o país. A presença do chefe do executivo e dos servidores 
municipais é essencial para representar adequadamente o município e defender os interesses da comunidade que representam. 
Portanto, a contratação das despesas com passagem aérea e hospedagem é necessária para viabilizar a participação dos representantes 
municipais na Marcha dos Prefeitos, garantindo assim a contribuição ativa do município nas discussões e decisões que impactam 
diretamente a gestão local e o bem-estar da população 
2.1.  Justificativa da dispensa de ETP e MAPA DE RISCO:  A contratação de empresa especializada visando o fornecimento de passagem 
aérea e hospedagem possui objeto simples e de fácil compreensão, o que dispensa a necessidade de estudo técnico e mapa de risco 
aprofundado para sua contratação. 
A dispensa do ETP e Mapa de Riscos neste caso não gera qualquer prejuízo para a Administração Pública. A simplicidade do objeto e a 
disponibilidade de informações sobre a Lei nº 14.133/2021 em diversas fontes públicas garantem que a contratação da empresa 
especializada será realizada de forma idônea e vantajosa para o Município de Painel/SC. 
Diante do exposto, conclui-se que a dispensa do Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Risco para a contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de passagem aérea e hospedagem junto ao Município de Painel/SC, está justificada pela simplicidade do objeto e pela 
inexistência de prejuízo para a Administração Pública.    

3. Descrições e quantidades  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO TIPO DO ITEM UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

01 Passagem aérea ida: 19/05/2024 e volta: 
23/05/2024 para os participantes  

SERVIÇO UND 5 

02 Hospedagem em hotel, check-in: 
19/05/2024, check-out: 23/05/2024 

SERVIÇO UND 5 

 

4.  Grau de prioridade da compra: ALTO 

5. Estimativa de valor: R$ 32.499,20 

6. Local de entrega: não se aplica    

7. Indicação do fiscal do contrato: Josiane Maria Arruda Amorim   

Painel, 03 de maio de 2024 
 
 

 

 OBSERVAÇÕES:  
 

_______________________ 

Prefeito 

_______________________ 

Secretário (a) 

_______________________ 

Secretário (a) 
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